
Obras para o mercado de salas de exibição Estrangeira Brasileira
Obra de duração máxima de até 15 minutos R$ 729,12 R$ 145,82
Obra de duração superior a 15 minutos e até 50 minutos R$ 1.701,29 R$ 340,26
Obra de duração superior a 50 minutos R$ 7.291,25 R$ 1.458,25

Obras para o mercado de vídeo doméstico (em qualquer suporte) Estrangeira Brasileira
Obra de duração máxima de até 15 minutos R$ 300,00 R$ 60,00
Obra de duração superior a 15 minutos e até 50 minutos R$ 700,00 R$ 140,00
Obra de duração superior a 50 minutos R$ 3.000,00 R$ 600,00
Conjunto de obras audiovisuais de curta ou média metragem, gravadas no mesmo suporte, de duração superior 
a 50 minutos R$ 3.000,00 R$ 600,00
Obra seriada (por capítulo ou episódio) R$ 750,00 R$ 150,00

Obras para o mercado de radiofusão de sons e imagens Estrangeira Brasileira
Obra de duração máxima de até 15 minutos R$ 729,12 R$ 145,82
Obra de duração superior a 15 minutos e até 50 minutos R$ 1.701,29 R$ 340,26
Obra de duração superior a 50 minutos R$ 7.291,25 R$ 1.458,25
Obra seriada (por capítulo ou episódio) R$ 1.822,81 R$ 364,56

Obras para o mercado de serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura (quando se tratar da 
programação nacional de que trata o Inciso XV do Art.1º) Estrangeira Brasileira

Obra de duração máxima de até 15 minutos R$ 463,93 R$ 92,79
Obra de duração superior a 15 minutos e até 50 minutos R$ 1.159,82 R$ 231,96
Obra de duração superior a 50 minutos R$ 4.639,27 R$ 927,85
Obra seriada (por capítulo ou episódio) R$ 1.043,84 R$ 208,77

Obras para outros mercados Estrangeira Brasileira
Obra de duração máxima de até 15 minutos R$ 729,12 R$ 145,82
Obra de duração superior a 15 minutos e até 50 minutos R$ 1.701,29 R$ 340,26
Obra de duração superior a 50 minutos R$ 7.291,25 R$ 1.458,25
Obra seriada (por capítulo ou episódio) R$ 1.822,81 R$ 364,56
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